
 
2ª Vara Criminal 

Comarca de Anápolis
 
 
 

A. 5406979-12.2022.8.09.0006
 
 
 
Vistos,
 

O recebimento da denúncia, como ato decisório, em princípio, deve ser precedido
de ensejo ao contraditório. Sendo assim, proceda-se a NOTIFICAÇÃO do (a) (s) denunciado
(a) (s), para que, no prazo de dez (10) dias, apresente (m) resposta escrita à acusação.
 

Determino que deverá constar na certidão de notificação a data do ato e a
informação se o acusado já possui advogado ou deseja que lhe seja nomeado um.
 

Anápolis, 15 de julho de 2022.
 

Juiz de Direito A. R. Linhares Camargo
 

Processo: 5406979-12.2022.8.09.0006
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